
RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me da presente para disponibilizar respostas ao questionamento efetuado
por determinada empresa em relação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 148/2.024 que objetiva o
Registro  de  preços  para  aquisição  de  insumos  e  materiais  de  enfermagem  para  a
Secretaria de Saúde:

Pergunta:  “ESCLARECIMENTO REFERENTE AO ITEM 7 - Na descrição
do item foi citado marca e fabricante "CAVILON - 3M", devido a isso, gostaríamos de saber se
o item é uma demanda judicial ou se a citação de marca é apenas uma sugestão? Nós podemos
ofertar um produto similar? Segue em anexo os documentos técnicos do produto para avaliação
da equipe técnica.”

Resposta: Segundo manifestação da Secretaria de Saúde através de e-mail
enviado no dia de hoje: “O item está com marca definida, pois se trata de demanda judicial,
não sendo aceito produto similar.
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